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2. APRESENTAÇÃO  
 
 
O presente documento foi elaborado em oficinas de Planejamento Estratégico com o Método ZOPP 
(Planejamento de Projetos Orientado por Objetivos) , ministradas pela secretária municipal de 
Recursos Humanos e administradora, mestre em Economia e especialista em Gestão de Pessoas, 
pela Universidade de Brasília (UNB), Adriana Martello Valero. 
 
O objetivo da atividade foi orientar o processo de elaboração do Plano Municipal para a Infância e a 
Adolescência os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação do Programa 
Prefeito Amigo da Criança (CMAA-PPAC) e os demais públicos envolvidos no assunto (gestores 
municipais e entidades, como os conselheiros municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e dos Conselhos Tutelares). 
  
Esse trabalho iniciou a partir do recebimento do Relatório de Recomendações ao município de 
Londrina: documento composto por diferentes textos das áreas da Educação, Saúde e Proteção que 
foi enviado a todos os municípios que preencheram e validaram o Mapas dentro dos prazos 
oferecidos pela Abrinq. 
 
Um detalhe importante do Relatório é que cada município recebeu esse relatório de maneira 
personalizada, com base nas informações fornecidas nos Mapas e também com base em dados 
oficiais de diferentes fontes (eles citam Datasus, Censo Escolar, Ideb, dentre outros). 
 
Em Londrina, os dados para preenchimento desses Mapas foram extraídos do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (1), aprovado em 2016, imprescindível instrumento que visa a 
promoção, a proteção e a defesa, contendo princípios, diretrizes, eixos, objetivos, estratégias e as 
metas que norteiam a política de atendimento a esse público, por um período de 10 anos. 
Precisávamos apenas de uma metodologia que permitisse uma visão mais integrada e orientada, 
sob o prisma da atuação do Município em defesa da Infância e Adolescência, já que há a 
possibilidade de mudanças de gestão neste tempo. Portanto, é muito valoroso que este documento 
seja o mais claro e objetivo possível, para que possa ser apropriado e monitorado por diferentes 
pessoas durante sua vigência.  
 
Podemos afirmar que o primeiro grande desafio foi o de conseguir trabalhar em conjunto, 
construindo uma visão sistêmica e integrada dos problemas da criança e do adolescente em 
Londrina, em lugar de apenas reunir ações pensadas isoladamente em cada área, especialmente 
nas áreas da Educação, Saúde, Esporte, Cultura e Assistência Social, responsáveis pelos maiores 
orçamentos e ações sobre o tema, assim como o Planejamento e o CMDCA. 
 
Foi a partir desses indicadores, também dos pesquisados em fontes externas (, e da situação das 
políticas de educação, saúde e proteção que o município recebeu o Relatório de Recomendações 
contendo 21 textos de recomendações, sendo 6 de Educação, 7 de Saúde e 8 de Proteção. Cada um 
desses textos abordava uma temática diferente, como pode ser visto no quadro abaixo: 
 
 



 
 
Esse Relatório de Recomendações constituiu-se numa das principais ferramentas de suporte 
técnico dessa agenda de trabalho da Comissão, pois ele permitiu mais clareza às principais 
deficiências que deviam receber atenção da gestão. 
 
Assim, a primeira fase das oficinas foi uma leitura crítica desse documento, bem como o traçado de 
um diagnóstico da situação. A segunda parte resumiu-se na formulação e a construção do plano 
estratégico, com muitas tarefas para a execução no dia-a-dia, e, por fim, a avaliação e validação 
para implementação do Plano, possibilitando experienciar seus efeitos, impactos, processos e 
resultados. As oficinas finalizaram com uma adequação do texto com a análise dos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) globais estabelecidos pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
(ONU). 
 
A metodologia utilizada foi a sugerida pela Fundação Abrinq no Programa Prefeito Amigo da 
Criança, que oferece ferramentas para a elaboração de um diagnóstico completo do cenário da 
infância e adolescência no município, assim como orienta os trabalhos para o aprimoramento de 
rede de proteção integral e da apuração orçamentária. 
 
O método ZOPP, ferramenta dessa metodologia, foi fundamental para as fases de identificação, 
planejamento e gerenciamento de projetos e tem sido utilizado por órgãos de cooperação da 
Alemanha e instituições internacionais para a confecção de projetos. Na Prefeitura de Londrina, a 
intenção foi utilizá-lo para aprimorar os estudos, as metas e os objetivos gerais e específicos 
contidos nas ações e políticas para crianças e adolescentes. 
 
Para que fiquem claras as etapas da construção desse Plano, realizamos uma seleção resumida do 
passo a passo dos trabalhos, bem como dos indicadores para a elaboração do diagnóstico, incluindo 



os que foram cortados por compreender as ligações existentes entre cada um dos elementos da 
matriz, ƻ ŎƘŀƳŀŘƻ Ψencadeamento lógicoΩΣ ƴńƻ ŘŜǎŎŀǊǘŀƴŘƻ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ uma atualização 
periódica desse documento. 
 
Essas as lâminas selecionadas aparecerão no item 4, aonde também poderá ser vista a metodologia 
proposta pela Fundação Abrinq, incluindo ŀǎ ΨłǊǾƻǊŜǎ ŘŜ ǇǊƻōƭŜƳŀǎΩ Ŝ ŀǎ ΨłǊǾƻǊŜǎ ŘŜ ƻōƧŜǘƛǾƻǎΩΣ ǉǳŜ 
permitem apontar as causas e os efeitos dos problemas identificados.  Ao final, apresentaremos o 
documento final ser apresentado aos Membros do CMDCA para apreciação na Reunião Ordinária 
ocorrida no dia 24 de outubro de 2019. 
 
Assim foi construído o Plano Municipal para Infância e Adolescência (PMIA) que abordou 
orientações para várias áreas, como a do atendimento de crianças e adolescentes com 
necessidades especiais; diminuição do índice de evasão escolar; maior acesso aos espaços de 
cultura, esporte e lazer; redução da mortalidade infantil, da obesidade e uso abusivo de álcool e 
drogas entre as crianças e os adolescentes; assim como da violência aos menores e de menores 
infratores; aumento do atendimento especializado para os que vivem em situação de rua e dar um 
atendimento de qualidade àqueles que estão fora do convívio familiar e em serviços de 
acolhimento. 
 
Para esta construção, foram convocados os membros da Comissão do Comissão Municipal de 
Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança (CMAA-PPAC) ς gestão 
2018-2020, criada pelo Prefeito Marcelo Belinati, que aos 12 dias do mês de julho de 2018, quando 
da adesão ao Programa Prefeito Amigo da Criança da Fundação Abrinq e o Processo SEI nº 
19.002.045834/2018-90. Esta Comissão é composta por representantes governamentais e não 
governamentais de diversos órgãos municipais e desenvolve-se em cumprimento da agenda de 
trabalho proposta no Guia do Programa e está institucionalizada por meio do Decreto 1004/2018 e 
pode ser encontrada nas páginas 36 e 37 do Jornal Oficial do Município (2). 
 
Essas Oficinas tiveram sua culminância nos dias 02 e 03 de setembro, com a visita do supervisor 
regional da Fundação Abrinq, Carlos Delcídio, datas em que foram realizadas diversas reuniões de 
apresentação de dados com os membros da Comissão, do Planejamento do município, do CMDCA e 
dos Conselhos Tutelares. 
 
Além disso, Delcídio conheceu pessoalmente os serviços e o atendimento realizados na 
Maternidade Municipal Lucilla Ballalai, no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS), no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS- Centro B), na sede do Conselho 
Tutelar da região sul, no Centro de Educação Infantil Pastor Francisco Seixas, que fica no Jardim 
União da Vitória, e no Centro Municipal de Educação Infantil Laura Vergínia de Carvalho Ribeiro, 
que fica no Jardim Sabará III e pôde tirar suas dúvidas junto aos servidores municipais. 
 
Algumas fotos ilustrativas do processo de construção do PMIA, bem como as fotos das visitas 
realizadas pelo técnico no município de Londrina: 



 

 
Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 

Infância e Adolescência (PMIA) ς explanação sobre 
árvores de problemas 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) ς explanação sobre 

árvores de objetivos 

  

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - facilitadora 

Adriana Martello Valero 

 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - Investigação das 

causas e identificação do problema 

 

 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) ςconstrução 

das árvores de problemas 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) ς construção 

das árvores de objetivos 



  

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - Definição de 

Objetivos e Resultados Esperados 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - Construção do 

Plano ou Projeto 

  

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - Definição de 

Indicadores 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a 
Infância e Adolescência (PMIA) - Definição das 

ações (como fazer) 

  

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a Infância 
e Adolescência (PMIA) ς EXECUÇÃO: mobilização dos 

recursos e desenvolvimento das ações previstas 

Oficinas de revisão do Plano Municipal para a Infância e 
Adolescência (PMIA) ς AVALIAÇÃO: efeitos/impactos; 

produtos/resultados e estrutura/processos 



  

Visita Técnico PPAC_2set2019: Reunião de Abertura - 
Diretrizes gerais do PPAC / Estratégia PPAC-ODS ς 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

Visita Técnico PPAC_2set2019: Reunião com GT-PML 
do PPAC: alinhamento e troca de ideias sobre a 

atuação do Grupo de Trabalho do PPAC 

 

 
Visita Técnico PPAC_2set2019: Reunião com 
CMDCA para alinhamento e troca de ideias 

sobre a atuação do Conselho 

Visita Técnico PPAC_3set2019: Reunião de 
avaliação da visita e próximos passos do 

PPAC em Londrina 

  

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς Maternidade 
Municipal Lucilla Ballalai 

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς sede do Conselho 
Tutelar da Zona Sul 



 
 

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς 
Creas/Cras/SCFV ς Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς Centro 
Municipal de Educação Infantil 

Pastor Francisco Seixas 

  

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς Centro Municipal 
de Educação Infantil 

Laura Vergínia de Carvalho Ribeiro 

Visita Técnico PPAC_3set2019 ς Centro Municipal 
de Educação Infantil 

Laura Vergínia de Carvalho Ribeiro 

 
  



3. DIAGNÓSTICO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA  
 
De acordo com o que consta entre as páginas 35 a 38 no Plano Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Londrina- 2017-2026 (1), documento construído pelo Comitê Interinstitucional 
de Elaboração, Implementação e Acompanhamento do Plano em 2016, há muitas décadas o 
município de Londrina tem estruturada e com caráter institucional as políticas na área da 
assistência social, da educação e da cultura. 
 
Por meio da Lei nº 44/1946, foi criado o Departamento de Educação e Assistência Social. Em 1969, 
por meio da Lei nº 1.578, esse departamento foi transformado em Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. Passa então, a área da assistência social a ser desenvolvida pela então 
Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social. Mas foi a partir da Constituição Federal de 1988, 
que em 1992, se institucionalizou a Secretaria Municipal de Ação Social em Londrina, criada pela Lei 
Municipal n° 4.910/1991. Em 1993, esta Secretaria passou a orientar suas ações pelos preceitos e 
diretrizes pela Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (n° 8742/1993). 
 
A publicação da Lei 7.302/1997, alterou a estrutura administrativa da Secretaria e a partir de 2004, 
a diretrizes definidas ǇŜƭŀ άPolítica Nacional da Assistência Social e a criação do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) passaram a pautar a legislação municipal nos seguintes eixos: segurança 
da sobrevivência; de acolhida; de convívio ou vivencia familiarέ(1). 
 
O texto diz ainda que essas mudanças influenciaram diretamente as políticas e as ações para 
promoção e garantia dos direitos da criança e do adolescente no Município de Londrina, em 
especial nas Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social. Contudo, άo 
desenvolvimento e implementação do Orçamento Criança, instituído no Município pelo Decreto nº 
276/2007, regulamentou sua elaboração, bem como a atribuições do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, (...) criado pela Lei Municipal nº 4.742/1991 e 
alterado pela Lei Municipal nº 9.678/2004, e sua na elaboração das peças orçamentáriasέ(1). 
 
De acordo com dados obtidos por meio do representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, o Orçamento Criança Lei Orçamentária 2020 da Prefeitura de Londrina foi 
de R$ 727.382.569,60,  priorizando políticas de inclusão social nas mais diversas áreas e a atenção 
integral à criança e ao adolescente. 
 
É primordial destacar também a atuação do Conselho Tutelar (4). Previsto no Estatuto da Criança e 
do Adolescente foi criado em Londrina por meio da Lei Municipal 4.742/1991 e atualmente conta 
com cinco unidades regionais. Dentre suas atribuições legais, deem pautar suas ações à luz das 
diretrizes da política municipal de atendimento às crianças e adolescentes, (...) άatuando 
juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, com a 
Justiça da Infância e da Juventude, com o Ministério Público e com demais entidades civis que 
trabalham com as questões afetas à infância e juventudeέ¹. 
 
Para aqui realizar a caracterização do Município de Londrina , utilizaremos os dados (5) contidos no 
site oficial do municípioΣ ƴŀ ǎŜǎǎńƻ ά[ƻƴŘǊƛƴŀ ŜƳ 5ados 2019 (ano base 2018), com atualizações 
apontadas em 2020. 
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